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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO Do EsIt'íRlTo sANTo

Contrato 11° 001/2017 _
processo no 00112017 Publicado no Quadro de Avisos, ‹

no Áaio da Prefeitura uunlcipal
de Águia Branca ~ ES

m, 0 921 0] ¡_.ÓZ ,_ ` Termo. de Contrato de Locação, que entre si
' celebram o Município de Aguia Branca e a

/ f Sr". Ivani Kubit, na forma abaixo:

K/ .
O Município de Águia Branca, sediado 11a rua Vicente Pissinatti, 11° _71 - centro, 29795-000, Aguia Branca- Espirito
Santo, inscrito no CNPJ/MF 5SEDb o 11° 31.796.584/'0001 -87, neste ate representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
ANGELO ANTONIO CORTELETTI, brasileiro, casado, agricultor, residente à Rua Alcides Guaresqui, 11° 49,
Centr,o Aguia Branca- ES, inscrito no CPF n° 674.36'? 067-72 e RG 506.023/SSP ES, de ora em diante denominado
LOCATÁRIO e a Sr°. Ivani 11 abit brasileira, residente à Margem do Rio São José, Zona Rural, Águia Branca-ES,
portadora do RG sob o 11° 1.371'i353 e inscrita no CPF 11° 022.802.83'1'-_-,00 de ora em diante denominado LOCADOR, e
perante as testemunhas abaixo. firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos autos do Processo Administrativo 11° 00112017, de acordo com as
disposições da Lei Federal 11° A.iii-.666193 e suas alterações, obedecida à dispensa de licitação nos termos do artigo 24,
inciso X, da mesma Lei, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

Cláusuia Primeira
l. Do Objeto
1.1. O LOCADOR ê proprietario do imóvel, estabelecido na Rua Joi ge Elias Hitte, 276, 2° andar - Centro- Aguia

Branca- ES, loca-o ao .LOCATARIO para funcionamento das. dependências do Arquivo de Processos desta
Prefeitura Municipal.

Cláusula Segunda
2. Do Preço, Condições de Pagamento e Reajuste
2.1. Dá-se a este contrato ii valor global de RS '7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta), sendo R$ 630,00

(seiscentos e trinta reais) mensais, cujos pagamentos serão efetuados no 10° (décimo) dia do mês seguinte ao
vencido, mediante recitio e processado segundo a legislação vigente.

2.2. Os preços contratados constantes desta cláusula são irreajustáveis'.

Cláusula Terceira
3. Da Vigência-
3.1. O presente Contrato terá vigência a contar de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2017, podendo ser

prorrogado mediante Termos Aditivos, previamente justificados_e aprovados pelo Prefeito Municipal.

Cláusuia Quarta -
4. Da Fonte de Recursos -
4.1 Os recursos necessarioiI ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta da dotação

orçamentária 005005.04112200062.010.33903600000, ficha 038, do orçamento municipal para o exercício de
201? `

Cláusula Quinta
5. Da Rescisão
5.1. O LOCATÁRIO podera rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 79

da Lei 11° 8.666193 e suas alterações, sem que caiba ao Contratado direito a indenização, sem prejuizo das
penalidades pertinentes,

Cláusula Sexta
6. Das Obrigações dos Contratantes '
6.1. Os aiugueis deverão ser depositados em sua conta corrente do SICOOB, Agência 3.009, conta 11° 14.6l9-6,

sendo prova de pagamecito os respectivos depósitos bancários.
6.2. No caso de venda do 1. óvel ora locado, durante a vigência deste Contrato, o LOCADOR se obriga a denunciar

a existência do presenii` ÊContrato, para garantia do LOCATARIO.
6.3. O LOCATARIO se 1:11:11I 1ga a mais perfeita conservação do imóvel objeto de locação, responsabilizando-se pela

_ reparação imediata de qualquer estrago ou má conservação causado por sua culpa. -
6.4. Obriga-se o LOCATARIO a usar o imovel tocado, exclusivamente para o tim descrito na cláusula primeira

1406.1» CÊ'Ê/



f¬x

1'//\`\

PREFEITURAMUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO Do ESPÍRnTo sANTo

Cláusula Sétima
7. Do Foro
7.1. As partes contratadas elegem o Foro da Cidade de Águia Branca, Estado do Espírito Santo, com exclusão de

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não
puderem ser resolvidas pelas partes.

E por estax em as partes justas e contratadas, firmaram o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para
um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Águia Branca - Espírito Santo, em 02 de janeiro de 2017.

y. I ' ` g/Lermz; gÓ/,QO ¡_JÍLANGELO Á; ' oNIo coRTELETTI. ' IVANI KUBIT
Município de Aguia Branca - LOCADOR
LOCATARIO

Testemunhas:

2a)
AU sANGELo


